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PORTARIAS
PORTARIA Nº 276 DE 22 DE ABRIL DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Destituir a Servidora ANDRÉA FERREIRA DE LIMA, matrícula nº 129003-22, 
da função de Auxiliar Administrativo, no PROGRAMA RESSIGNIFICAR (Grupo Refle-
xivo para Homens Autores de Violência Doméstica), desenvolvido pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

Art. 2º - Designar a Servidora ELIANE TORRES, matrícula nº 1368502-12 para ocupar 
a função de Auxiliar Administrativo no PROGRAMA RESSIGNIFICAR (Grupo Reflexivo 
para Homens Autores de Violência Doméstica), desenvolvido pela Secretaria Munici-
pal de Assistência Social.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus 
efeitos a partir de 16 de abril de 2026 e revogando disposições em contrário.

Guapimirim, 22 de abril de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 277 DE 22 DE ABRIL DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o Art. 4º §2º da Lei Municipal nº 1621 de 28 de dezembro de 2023, 

RESOLVE:
Art. 1º - Destituir a Servidora MUNIQUE FERREIRA PIRES, matrícula nº 1370727-12, 
da função de Coordenadora, no PROGRAMA RESSIGNIFICAR (Grupo Reflexivo para 
Homens Autores de Violência Doméstica), desenvolvido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

Art. 2º - Designar a Servidora ANDRÉA FERREIRA DE LIMA, matrícula nº 129003-22 
para ocupar a função de Coordenadora no PROGRAMA RESSIGNIFICAR (Grupo Re-
flexivo para Homens Autores de Violência Doméstica), desenvolvido pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus 
efeitos a partir de 16 de abril de 2026 e revogando disposições em contrário.

Guapimirim, 22 de abril de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

ERRATA DA PORTARIA Nº 273 DE 17 DE ABRIL DE 2026.

A Portaria nº 273 de 17 de abril de 2026 publicada às fls. 04 do Diário Oficial nº 1851 de 
17 abril de 2026, que tem pela presente, por lapso de digitação, a seguinte correção:

Onde se lê:	Designar o Sr. DELAIR DE OLIVEIRA AMORIM, matrícula nº 112623.11, 
Servidor Efetivo, para o cargo de Assessor de Coordenadoria, símbolo CC.2, da Procu-
radoria Geral do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 
de 06 de junho de 2025. 

Leia-se: Nomear o Sr. DELAIR DE OLIVEIRA AMORIM, matrícula nº 112623.11, Ser-
vidor Efetivo, para o cargo de Assessor de Coordenadoria, símbolo CC.2, da Procura-
doria Geral do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 
06 de junho de 2025.

Guapimirim, 22 de abril de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

ERRATA

DECRETOS
DECRETO Nº 3142 DE 20 DE ABRIL DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município; 
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1823/2025 – LOA/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada a abertura de crédito suplementar, por transferência de recur-
sos, para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE REDUZ VALOR 

02.14 04.122.0010.2.010 31.90.92 1.500.99 333 5.801,39

02.08 12.361.0015.2.008 33.90.92 1.550.00 625 940.000,00

02.08 12.361.0015.2.008 33.90.39 1.550.00 156 82.000,00

02.08 12.365.0006.2.008 33.90.92 1.550.00 194 170.000,00

                                                                                                                                       Total 1.197.801,39

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo an-
terior a seguinte redução orçamentária: 

REDUZIR
ÓRGÃO PROGRAMA ELEMENTO 

DE DESPESA
FONTE REDUZ  VALOR  

02.14 04.122.0010.2.010 31.90.13 1.500.99 330 5.801,39

02.08 12.365.0006.2.008 33.90.30 1.550.00 190 1.192.000,00

                                                                                                                                        Total 1.197.801,39

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 20 de abril de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transferência de recursos.

DECRETO Nº 3143 DE 22 DE ABRIL DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município; 
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1823/2025 – LOA/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.
 
Art. 1° - Fica autorizada a abertura de crédito suplementar, por transferência de recur-
sos, para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE REDUZ VALOR 

02.02 04.122.0010.2.003 33.90.39 1.704.99 50 58.084,00

                                                                                                                                       Total 58.084,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo an-
terior a seguinte redução orçamentária: 

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por 
transferência de recursos.
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REDUZIR

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE REDUZ VALOR 

02.02 04.122.0010.2.202 33.90.39 1.704.99 65 58.084,00

                                                                                                                                       Total 58.084,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 22 de abril de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

HOMOLOGAÇÃO

* Republicado por erro na formatação da planilha Suplementar no Diário Ofi-
cial Eletrônico nº 1852 do dia 20 de abril de 2026
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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